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DESPACHO 

 

1. Relatório  

 

Trata-se de análise dos documentos protocolados, no dia 26/03/2025, pela empresa 

LIV SERVIÇOS MEDICOS LTDA, a respeito do Processo Administrativo nº 08/2025, 

Inexigibilidade nº 05/2025, Credenciamento nº 03/2025, sobre o credenciamento de 

empresas especializadas para a prestação de serviços de ressonância magnética e 

ultrassonografia na área da saúde, para atendimento à população do município, conforme 

encaminhamento médico e autorização da secretaria municipal de saúde e saneamento. 

A documentação entregue foi devidamente protocolada, sob o nº 206. 

Diante da apresentação da documentação, os autos foram encaminhados para análise 

da Comissão de Licitação, a fim de verificar se a empresa está apta a prestar os serviços 

conforme os requisitos previstos no edital de credenciamento. 

 

2. Análise documental 

Inicialmente foram entregues os seguintes documentos: 

a) Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, constando 

como sócios administrador Rodrigo Brinhosa Deparis; 

b) Comprovação Nacional da Pessoa Jurídica, emitido em 30/02/2023; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, válido até 01/09/2025; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, válido até 03/06/2025; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), válido até 26/03/2025; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, válido até 03/06/2025; 

g) Certidão Judicial, Extrajudicial e Falência (Comarcas e Turmas Recursais) emitida 

até 27/01/2025; 

h) Alvará de Localização e Permanência, válido até 31/01/2025;  

i) Alvará Sanitário (cópia simples), válido até 14/11/2025.  
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j) Cópia Simples (sem autenticação), da Carteira do Conselho Regional de Medicina do 

Estado de Santa Catarina e do Diploma em Medicina, emitido em 14/02/2012;   

k) Registro de Qualificação de Especialidade, válido até 28/03/2025;  

l) Declaração Unificada, constando como responsável técnico Rodrigo Brinhosa 

Deparis, assinada fisicamente; 

m) Cópia de documento de identificação pessoal do responsável técnico, contendo o 

Certificado de Pessoa Física (CPF) e Registro Geral (RG), autenticado;  

n) Documento certificando quais exames poderá realizar. 

 

Em relação aos documentos descritos no relatório, letra “a, c, d, e, f, g, k, l, m e n”, 

verifica-se que estes foram apresentados de maneira adequada, atendendo integralmente 

aos requisitos estabelecidos no edital. 

No que tange ao documento indicado na letra “b”, constatou-se que a Comprovação 

Nacional da Pessoa Jurídica teria sido emitida há mais de 60 (sessenta) dias. Contudo, 

considerando que a certidão em questão pode ser emitida por meio eletrônico, 

(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp), 

a Comissão diligenciou pela consulta eletrônica e obteve o documento com data de 

emissão de 27/03/2025. Assim, foi possível cumprir o previsto no edital no item 5.8. 

Outrossim, foi verificado que a Certidão Negativa de Débitos Municipais não foi 

apresentada. Entretanto, considerando que a certidão em questão pode ser emitida por 

meio eletrônico, (https://pinhalzinho.atende.net/autoatendimento/servicos/certidao-

negativa-de-debitos/detalhar/1), a Comissão diligenciou pela consulta eletrônica e obteve 

a Certidão Positiva Com Efeito de Negativa com data de emissão de 27/03/2025. Assim, 

embora o documento não tenha sido apresentado da forma como requeria o edital no 

item 5.1.1.2, alínea “e”, foi possível atestar o cumprimento do requisito. 

Em relação ao responsável indicado, verifica-se que sua regularidade no conselho 

competente foi devidamente comprovada por meio dos documentos mencionados nas 

letras "j" e "k". Considerando que o edital exige a comprovação do Registro Técnico no 

respectivo conselho profissional, compatível com o objeto do credenciamento (serviços de 

ressonância e ultrassom), observa-se que, embora o documento da letra “j” tenha sido 

apresentado em cópia simples, o documento da letra “k” foi emitido eletronicamente, 
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permitindo sua verificação. Além disso, foi entregue dentro do prazo de validade, 

atendendo, portanto, às exigências do edital. 

No entanto, o documento mencionado na letra “i” foi apresentado em cópia simples, 

em desacordo com as exigências do edital, pois de acordo com o item 5.6 do certame, 

caso o documento seja entregue em cópia, é imprescindível que esteja autenticado por 

tabelião de notas ou por servidor público, mediante apresentação do original. 

Ainda, não foi entregue o registro de inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Medicina e o atestado de capacidade técnica, conforme exigido no item 5.1.1.4, alínea 

“a” e “f” do edital, documento que também deverá ser apresentado para complementação 

da documentação exigida. 

3. Conclusão 

Considerando os apontamentos levantados na análise documental, não é possível, por 

ora, credenciar a empresa LIV SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devendo cumprir as seguintes 

diligências, até o prazo final do credenciamento (16/05/2025), para que seja possível a 

realização de nova análise para o seu credenciamento posterior: 

 

a) Apresentar os documentos faltantes - item 5.1.1.4, alínea “a” e “f” do edital; e 

b) Reapresentação do documento descrito na letra "i", no original para autenticação de 

servidor público dessa municipalidade ou cópia autenticada por tabelião de notas. 

 

Cunhataí/SC, 27 de março de 2025.  

 

 
 

________________________________________ 
MARIA JÚLIA DA SILVEIRA VELLOZO 

Agente de Contratação1 
 
 

 
 
 
 

 
1 CUNHATAÍ, Decreto nº 60/2024. Designa agentes públicos que trabalharão diretamente no desempenho das 

funções essenciais à execução de licitações e contratos administrativos, pela Lei Federal nº 14.133/2021, no 
âmbito do Município de Cunhataí. 
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_______________________________________ 
CRISTIAN KNORST 

Membro da Comissão de Licitação2  
 
 
 

 
 

____________________________________________ 
GIANNINA AMABILE WEBER 

Membro da Comissão de Licitação3 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
EDUARDO NISZCZAH ALVES IMBS 

Procurador Municipal 
Matrícula nº 338232201

 

 
2 CUNHATAÍ, Decreto nº 60/2024. Designa agentes públicos que trabalharão diretamente no desempenho das 

funções essenciais à execução de licitações e contratos administrativos, pela Lei Federal nº 14.133/2021, no 
âmbito do Município de Cunhataí. 
3 CUNHATAÍ, Decreto nº 60/2024. Designa agentes públicos que trabalharão diretamente no desempenho das 

funções essenciais à execução de licitações e contratos administrativos, pela Lei Federal nº 14.133/2021, no 
âmbito do Município de Cunhataí. 
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